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DMT - Ata de Registro de Preços

 
Processo nº 23114.905236/2023-57
Interessado: Campus UFV - Florestal - Serviço de Material - Almoxarifado

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2023
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA

PREGÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2023

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, com sede na Avenida PH Rolfs, Campus UFV, na cidade de Viçosa-MG, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.944.455/0001-96,
neste ato representada pelo seu Reitor Demétrius David da Silva, nomeado pelo Decreto de 26 de maio de 2019, publicada no DOU de 24 de maio de 2019, seção
2, página 1, portador da matrícula funcional nº 7645-7, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 32/2023, publicada no DOU de 05/04/2023, processo administra�vo 23114.905236/2023-57, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com
as disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de aviamentos, materiais de escritório e de expediente para atender à demanda da
Universidade Federal de Viçosa, Campus Florestal, especificado no Anexo 1 do Termo de Referência, anexo do edital do Pregão nº 32/2023, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

      
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

 

 
DAIANE DOS SANTOS MARTINS – ME

CNPJ: 45.930.390/0001-37
ENDEREÇO: RUA CASTIGLIANO, 1106 – PADRE EUSTÁQUIO – BELO HORIZONTE – MG - CEP: 30.720-310

REPRESENTANTE LEGAL: DAIANE DOS SANTOS MARTINS
 CONTATO: : (31) 3517-2344/(31) 98430-6107/licita.comercialdsm@gmail.com

 

ITEM CÓDIGO
CATMAT ESPECIFICAÇÃO UD QTDE VALOR

UNITÁRIO

9 267149
PAPEL CARTÃO, MATERIAL PAPEL ALCALINO, GRAMATURA 180 G/M2, LARGURA 210 MM,
COMPRIMENTO 297 MM, COR BRANCA, PACOTE COM 50 FOLHAS. VALIDADE MÍNIMA DE 1
ANO.

Pacote
50,00 FL 80 R$ 12,85

111 485627

GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, CAPACIDADE 20 FL, TAMANHO GRAMPO 24/6 E 26/6, TIPO
MESA, PINTURA EPÓXI, TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTURA ELETROSTÁTICA. GRAMPEADOR
COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 20 FOLHAS; GRAMPEADOR PARA PAPÉIS, COMPOSTO DE
BASE E ALAVANCA DE PRESSÃO, CONFECCIONADOS EM CHAPA DE AÇO CARBONO, PINTADA
OU ESMALTADA OU AINDA CROMADA, SENDO QUE A ALAVANCA CONSTITUI-SE DE UM
BRAÇO COM PUNÇÃO ACOPLADO AO PORTA-GRAMPOS, ESTE EM MATERIAL AÇO CARBONO,
COM AVANÇADOR E GUIA REFORÇADA POR CHAPA FRONTAL SOLDADA, PERMITINDO A
RECARGA DE GRAMPOS TIPO 26/6 E 24/6, MEDIANTE SEPARAÇÕES ARTICULADA ENTRE AS
PARTES. A BASE DEVERÁ SER PROVIDA DE UM FUNDO PLÁSTICO ANTIDERRAPANTE, BEM
COMO UMA CHAPA GIRATÓRIA EM AÇO CARBONO CROMADO, COM GUIAS PARA GRAMPEAR
FECHADO E ABERTO, NA QUAL SE APOIA OS PAPÉIS A SEREM GRAMPEADOS. DEVERÁ AINDA
SER PROVIDO DE MOLA PARA MANTER A ABERTURA ENTRE ALAVANCA E BASE. BASE DO
GRAMPEADOR DE APROXIMADAMENTE 5,8 CM. EMBALAGEM DEVERÃO SER FORNECIDOS
INDIVIDUALMENTE EMBALADOS EM CAIXA DE PAPELÃO OU DE FORMA ADEQUADA PARA
PROTEÇÃO DE EVENTUAIS DANOS AO PRODUTO DURANTE TRANSPORTE E
ARMAZENAMENTO. DEVERÁ CONSTAR AS INFORMAÇÕES EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO EM
VIGOR.

Unidade 20 R$ 11,75

112 324676

BASE DE FITA ADESIVA, MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE, TAMANHO PEQUENO, COR PRETA,
LÂMINA CORTE EM AÇO INOX SERRILHADO, COM ROLDANA PA; MATERIAL PLÁSTICO ABS,
DIMENÕES APROXIMADAS DO PRODUTO: 11 CM COMPRIMENTO, 5 CM ALTURA, 6 CM
LARGURA.BASE ANTIDERRAPANTE.

Unidade 10 R$ 20,86

113 239400

BASE DE FITA ADESIVA, MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE, TAMANHO MÉDIO, COR
CINZA. SERÁ ACEITO TAMBÉM O SUPORTE GRANDE, NA COR PRETA. MATERIAL PLÁSTICO ABS
OU RECICLÁVEL, LÂMINA EM AÇO INOX. DIMENSÕES DO PRODUTO APROXIMADAS: 23.2 X
8.9 X 12.3 CM. BASE ANTIDERRAPANTE.

Unidade 10 R$ 19,50

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1 O órgão gerenciador será a Universidade Federal de Viçosa, Campus Florestal-MG (UASG 154052).
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade da administração pública que não tenha
par�cipado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou en�dades de outras esferas
federa�vas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas en�dades que não par�ciparam do registro de preços, que demonstre o
ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u�lização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.
4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en�dade, cinquenta por cento dos quan�ta�vos
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.
4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos par�cipantes, independente do número de órgãos não par�cipantes que eventualmente aderirem.

 4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e coopera�vas enquadradas no ar�go 34 da Lei nº 11.488, de
2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já
previstas para o órgão gerenciador e par�cipantes ou já des�nadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
(Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.5 Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação do prazo para efe�vação da contratação, respeitado o prazo
de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não par�cipante.

     

5. VALIDADE DA ATA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data de sua publicação no Diário Oficial da União (DOU), não podendo ser
prorrogada.

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es)
para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.
6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se
confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e
6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2 não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;
6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou
6.7.4 sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
par�cipante(s).

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento
da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1 por razão de interesse público; ou
6.9.2 a pedido do fornecedor.

 

7. DAS PENALIDADES

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva (quando houver), em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do art. 49, §1º, do Decreto nº 10.024/2019.

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços (art. 5º,
inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual
caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3 O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

8. CONDIÇÕES GERAIS
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8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666/1993, nos termos do art. 12, §1º, do Decreto nº 7.892/2013.
8.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses:

8.3.1 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou
8.3.2 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase
de lances.

8.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º, do Decreto nº 7.892, de 2014.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lidas e achadas em ordem, vão assinadas pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 
Viçosa - MG. 

 

Assinaturas Requeridas:

1. Reitor.

2. DAIANE DOS SANTOS MARTINS.

 

Documento assinado eletronicamente por Daiane dos Santos Mar�ns, Usuário Externo, em 11/05/2023, às 12:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por REJANE NASCENTES, Vice-Reitora, em 16/05/2023, às 10:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.d�.ufv.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1033865 e o código CRC 78DF5286.

Referência: Processo nº 23114.905236/2023-57 SEI nº 1033865

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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